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NUTRIÇÃO: Desenvolver atividades de organização e supervisão de alimentação escolar, procedendo com a avaliação 
técnica de dietas e cardápio de alimentação escolar e dos servidores, caso seja, propondo medidas de melhoria contínua, 
observando as regras de higiene e saúde. Apoiar na elaboração de propostas de políticas públicas voltadas à alimentação 
escolar, com a atenção devida aos padrões e normas da assistência alimentar.
Adotar medidas que assegurem a preparação higiênica e perfeita conservação dos alimentos. Promover reuniões, cursos e 
palestras visando à educação alimentar dos alunos e dos servidores.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior em Nutrição, expedido por instituição de ensino reco-
nhecida pelo Ministério da Educação. 
- Habilitação Profissional: registro no órgão de classe.
PSICOLOGIA: Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, orientação, avaliação e execução 
relacionadas à elaboração e aplicação de métodos e técnicas de pesquisa das características psicológicas dos indiví-
duos e à organização e aplicação de métodos e técnicas de psicologia aplicada ao trabalho. Participar de perícias e 
análises processuais, emitindo pareceres técnicos, quando necessário. Executar outras atividades correlatas à sua 
área de atuação e de acordo com sua formação profissional.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma de curso de graduação de ensino superior em Psicologia, expedido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação.
- Habilitação Profissional: registro no órgão de classe.
FONOAUDIOLOGIA: Desenvolver atividades de atendimento que visem à prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas, 
utilizando protocolos e procedimentos fonoaudiológicos específicos. Desenvolver projetos de programas de prevenção, 
de promoção da saúde vocal e da qualidade de vida das pessoas, com o acompanhamento e indicação de tratamento e 
terapias adequadas; prescrever atividades; preparar material terapêutico; indicar e adaptar tecnologia assistiva; introduzir 
formas alternativas de comunicação; orientar pacientes e familiares e auxiliar na formatação de programas de prevenção, 
promoção de saúde e qualidade de vida.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior em Fonoaudiologia, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação. 
- Habilitação Profissional: registro no órgão de classe.

MEDICINA: Realizar consultas e atendimentos médicos. Tratar pacientes. Implementar ações para promoção da saúde. 
Coordenar programas e serviços em saúde. Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas. Elaborar documentos e 
difundir conhecimentos da área médica.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior em Medicina, expedido por instituição de ensino reco-
nhecida pelo Ministério da Educação. 
- Habilitação Profissional: registro no órgão de classe.
SERVIÇO SOCIAL: Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, orientação e execução relacionadas com 
a elaboração de planos, programas e projetos sociais.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior em Serviço Social, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação. 
- Habilitação Profissional: registro no órgão de classe.
ENFERMAGEM: Desenvolver atividades de organização e direção dos serviços de assistência de enfermagem, realizando 
consultas e prescrição de assistência de enfermagem. Realizar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e 
que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior em Enfermagem, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação. 
- Habilitação Profissional: registro no órgão de classe.

ASSISTENTE EM EDUCAÇÃO ESPECIAL
Formação: nível médio, com curso de capacitação na área.
Atribuições gerais:
Realizar atividades sob supervisão e orientação, trabalhos relacionados com assistência e orientação educacional, aplicação 
de recursos audiovisuais na educação e supervisão, administração e inspeção do ensino de alunos com deficiência. Organi-
zar, coletar dados e colaborar  na aplicação de teste físicos, psicológicos e vocacionais. Assistir aos alunos público-alvo da 
educação especial nas atividades escolares, profissionais e de lazer. Classificar e catalogar recursos audiovisuais para auxílio 
das atividades desses discentes. Dar assistência na preparação de aulas práticas, quando convocado. Assistir os professores 
no manuseio dos recursos pedagógicos e audiovisuais. Realizar atividades correlatas de natureza administrativa, operacio-
nal e outras assemelhadas com nível de complexidade determinadas, sob orientação e supervisão.
Síntese das atribuições do cargo por formação:
TRADUTOR INTÉRPRETE DE LIBRAS: Traduzir, na forma escrita, textos de qualquer natureza, de um idioma para outro, 
considerando as variáveis culturais, bem como os aspectos terminológicos e estilísticos, tendo em vista um público-alvo 
específico do órgão. Interpretar oralmente e/ou na língua de sinais, de forma simultânea ou consecutiva, de um idioma para 
outro, discursos, debates, textos, formas de comunicação eletrônica, respeitando o respectivo contexto e as características 
culturais das partes. Tratar das características e do desenvolvimento de uma cultura, representados por sua linguagem. 
Fazer a crítica dos textos. Utilizar recursos de informática.
Requisitos para Provimento
- Escolaridade: certificado de conclusão de curso do ensino médio expedido por instituição de ensino devidamente reconhe-
cida por órgão competente, acrescido de curso de capacitação na área.
GUIA INTÉRPRETE: Efetuar comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e surdos, surdos e surdocegos, surdocegos e 
ouvintes, por meio da Libras para a língua oral e vice-versa. Interpretar, em Língua Brasileira de Sinais - Língua Portuguesa, 
as atividades didático- pedagógicas e culturais desenvolvidas nas instituições de ensino nos níveis fundamental, médio e 
superior, de forma a viabilizar o acesso aos conteúdos curriculares. Atuar nas unidades escolares, dando suporte aos alunos 
surdocegos. Atuar no apoio à acessibilidade aos serviços e às atividades fim das instituições de ensino. Atuar na tradução 
de atividades e materiais artístico-culturais a fim de prestar acessibilidade para o público usuário da Libras.
Requisitos para Provimento
- Escolaridade: certificado de conclusão de curso do ensino médio expedido por instituição de ensino devidamente reconhe-
cida por órgão competente, acrescido de curso de capacitação na área.

BRAILISTA: Revisar textos escritos no sistema braile. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Utilizar 
corretamente nas adaptações gráficas, o sistema Braille, por extenso e abreviado, bem como os códigos de notações de 
matemática, física, química, demais ciências exatas. Ler textos transcritos em português ou em língua estrangeira, por 
extenso ou abreviados. Corrigir erros de transcrição e indicar ao transcritor os erros a ser corrigidos mediante o uso de 
estereotipia Braille.
Requisitos para Provimento
- Escolaridade: certificado de conclusão de curso do ensino médio expedido por instituição de ensino devidamente reconhe-
cida por órgão competente, acrescido de curso de capacitação na área.

AUDIODESCRITOR: Realizar a narração descritiva em áudio para ampliação do entendimento, de imagens estáticas ou dinâ-
micas, textos e origem de sons despercebidos ou incompreensíveis especialmente sem o uso da visão, por meio do uso de 
conjunto de técnicas e habilidades aplicadas à acessibilidade comunicacional, ampliando o entendimento das pessoas com 
deficiência visual, intelectual, com déficit de atenção, autistas, disléxicos, idosos e outros, em todos os tipos de eventos, 
sejam eles acadêmicos, científicos, sociais ou religiosos, através da informação sonora. Realizar a formação e executar 
serviços ou assuntos relacionados ao seu campo de atividade.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: certificado de conclusão de curso do ensino médio expedido por instituição de ensino devidamente reconhe-
cida por órgão competente, acrescido de curso de capacitação na área.
ACOMPANHANTE ESPECIALIZADO: Oferecer suporte e acompanhamento aos estudantes com deficiência ou transtorno do 
espectro autista com baixa funcionalidade, que requeiram apoios substanciais na alimentação, higiene, locomoção, comu-
nicação, recreação e lazer no ambiente escolar. Auxiliar o estudante com deficiência na realização das atividades de caráter 
pedagógico, que necessite desse serviço, sob a supervisão do regente de classe e/ou professor do AEE e/ou coordenação 
pedagógica da escola. Oferecer apoio às atividades de comunicação, interação social, locomoção, alimentação e cuidados 
pessoais à instituição de ensino em que a pessoa autista ou com outra deficiência estiver matriculado.
Utilizar recursos necessários às atividades desenvolvidas por esse profissional.
Requisitos para Provimento
- Escolaridade: certificado de conclusão de curso do ensino médio expedido por instituição de ensino devidamente reconhe-
cida por órgão competente, acrescido de curso de capacitação na área.

ANEXO IV
TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO 

EFETIVO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO (SEDUC)

CARREIRAS CARGOS DO QUADRO ANTERIOR CARGOS DO QUADRO ATUAL
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Nível Superior

Técnico em Gestão Pública, por 
formação:

- Administração; 

- Biblioteconomia; 

- Ciências Contábeis; 

- Ciências Econômicas, 

- Ciências Sociais; e

- Estatística.

Analista de Gestão Governamental e Política 
Educacional, por formação:

- Administração;

- Biblioteconomia;

- Ciências Contábeis;

- Ciências Econômicas;

- Ciências Sociais; e

- Estatística.

Técnico em Gestão de Infraestrutura, 
por formação:

 - Arquitetura e Urbanismo;

- Engenharia Civil; e

- Engenharia Elétrica.

Analista de Gestão Governamental e Infraestrutura 
Educacional, por formação:

- Arquitetura e Urbanismo;

- Engenharia Civil; e

- Engenharia Elétrica

Nível Médio

- Assistente Administrativo;

- Agente Administrativo;

- Auxiliar Técnico;

- Auxiliar Administrativo;

- Assistentes de Infraestrutura;

- Auxiliar de Engenharia; e 

- Escrevente Datilógrafo.

Assistente de Gestão Governamental e   Educacional

Nível Fundamental

- Auxiliar Operacional;

- Motorista;

- Agente de Portaria;

- Vigia;

- Merendeira; e

- Servente.

Auxiliar Operacional e 

Educacional, por atribuição:

- Auxiliar Operacional; e

- Vigia.
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Nível Superior

Técnico em Gestão Pública, por 
formação:

- Psicologia;

- Serviço Social;

- Nutricionista;

- Fonoaudiólogo; 

- Médico; e

- Enfermeiro.

Analista de Suporte Educacional, por formação:

- Nutrição;

- Psicologia;

- Fonoaudiologia;

- Medicina;

- Serviço Social; e

- Enfermagem;


